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ATENÇÃO: Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos a necessidade de 

anexar à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2026  -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO 

FEDERAL Nº 10.024/2019. 

 

OBJETO: LICITAÇÃO COMPARTILHADA – EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE COBERTURAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO 

SAPUCAÍ – CIMASP. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 31 DE MARÇO DE 2026 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:50 HORAS DE 31/03/2026. 

 

Portaria Nº_001/2026: Pregoeiro: Juliano Raimundo dos Santos 

 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital > esclarecimentos. Telefones: 

(35) 3622-2241 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 16h00. 

 

A presente licitação se destina aos Municípios que compõem o CIMASP: Brazópolis, Cachoeira de Minas, Conceição das 

Pedras, Conceição dos Ouros, Consolação, Congonhal, Cristina, Delfim Moreira, Itajubá, Maria da Fé, Marmelópolis, 

Natércia, Pedralva, Piranguçu, Piranguinho, Pouso Alegre Sapucaí Mirim, Santa Rita do Sapucaí, São José do Alegre, 

Wenceslau Braz e outros que vierem a fazer parte do consórcio. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Consórcio Multifinalitário da Microrregião do Alto Sapucaí - CIMASP, informa que, realizará a Licitação na Modalidade 

Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 

qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Os trabalhos serão conduzidos por Juliano Raimundo dos Santos – Agente de 

contratção e Pregoeiro oficial, designado pela Portaria n° 001/2026, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Luciana Cristina 

Ribeiro, designados através da Portaria n° 001/2026, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei 14.133/2021, Lei 

Complementar n° 123/06, e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do CIMASP, através do endereço eletrônico 

https://www.cimasp.mg.gov.br/portal/editais/1 ,na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.bre também no prédio do CIMASP, em dias e horários de expediente, a partir da datade sua publicação. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, 

deverá ser consultada pelos pretensos licitantes noendereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do 

CIMASP https://www.cimasp.mg.gov.br/portal/editais/1 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

as condições estabelecidas no anexo da ata de registro de preços. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.1.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado 

em www.licitardigital.com.br. 

3.1.2. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis. 

3.2 Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
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órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.12. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.2.15. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

3.2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.17. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo 

site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir 

sobre a petição no prazo de 02(dois) dias úteis. 

4.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

Certame. 

4.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que 

não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 
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comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CONSÓRCIO ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido. 

5.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital. 

5.7 A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e a Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP no site https://certidoes.cgu.gov.br/ 

5.8 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

1) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

2) Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 
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3) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

4) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

5) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado 

como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apto, portanto, a exercer o direito de preferência; 

 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
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6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. Se o licitante for a matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Preço unitário de cada item que compõe cada lote, para formação do preço global no lote de interesse do 

licitante. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.5 Os licitantes devem respeitar os descontos mínimos previstos neste instrumento. 

7.6 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão 

Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.7 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a 

proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DEVERÁ SER ANEXADA APENAS AS 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA E APENAS UMA VIA E CADA DOCUMENTO - a seguir informada: 

 

8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá 

para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e 

prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

– PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente 

ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
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CNDT; 

h) Prova de Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante. 

 

8.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de emissão 

não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO. 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um). 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

f) A habilitação econômico financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos 

no edital, conforme item B desta alínea. 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil e registrado no conselho da classe, apresentada pelo fornecedor. 

i) balanço patrimonial deve obrigatoriamente atender ao art. 1.179 a 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da 

lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

j) Instrução Normativa DNRC nº 107/08; Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007. 

 

8.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da licitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 

9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

9.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 O intervalo mínimo de diferença de desconto entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 10,00 (Cem Reais). 

9.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 

9.13 Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

9.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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9.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.13.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

9.13.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.13.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

 

 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
12 

                       

 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

9.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto em lei, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.27.1 produzidos no país; 

9.27.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.28.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condiçõesdiferentes das previstas neste Edital. 

9.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.33 Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a 

proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 A administração poderá requerer diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas. 
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10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 

do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta 

para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10.11 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

10.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo 

“chat”. 

10.14 Todas as despesas com pessoal, necessárias à completa execução dos trabalhos, compreendendo remuneração, 

encargos trabalhistas e previdenciários, seguros, hospedagem, alimentação, transporte e outras, quando devidas, correrão 

integralmente por conta da empresa CONTRATADA e devem ser consideradas no preço total a ser ofertado. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o desconto mínimo, os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 

definidas neste Edital. 
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11.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 

da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação 

das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 

unitários e totais, os primeiros. 

11.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

11.6 Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

11.6.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

11.6.3 Apresentarem suas composições e insumos acima do orçamento estimado para a contratação; 

11.6.4 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

11.6.5 Que não contarem todos os itens do lote; 

11.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

11.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo 

homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL 
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12.1 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo sistema eletrônico 

sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um item por lote o licitante declarado vencedor deverá 

atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar 

da solicitação no sistema eletrônico e deverá conter: Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado 

na fase de lances e ou negociação; 

12.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3 Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a propositura de 

alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, observando a ordem numérica disposta e indicando 

a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço 

único. 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório, 

b2) Desconto Unitário e total do Lote, expresso em reais, com no máximo duas casas após a vírgula, fixo e irreajustável, 

compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta 

ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado. 

b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

12.4 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 

filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

12.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

12.7 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

12.7.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

12.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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12.10 Após a fase de lances o licitante vencedor deverá fazer a recomposição de sua proposta colocando o valor 

unitário e global de cada item e o valor total do lote. 

13. DO RECURSO 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, 

implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

13.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

13.5. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito 

de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.6. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também 

via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar a Ata de 

Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida 

pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 
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homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas 

no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

 

16. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor. 

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

16.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5. O instrumento contratual de que trata o item 16.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

16.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.7. Se a empresa vencedora deixar de executar o objeto dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela 

imediata substituição ou regularização do material rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação 

das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga- se, 

ainda, a empresa vencedora a: 
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17.1.1 -E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE,  para  realização  de  contratos,  adendos,  

renovações, 

 

Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.2. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para 

que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

17.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto da presente Licitação; 

17.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

17.5. Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita 

a notificação realizada no endereço constante na Ata; 

17.6. Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata 

de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

17.7. Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho. 

Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir sobre o 

fornecimento do objeto. 

17.8. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar a Fiscalização do Município 

Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando à Contratada a solução adotada. 

17.9. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

17.10. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

17.11. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com 

ou sem mortes, em consequência de falhas na execução do objeto contratado, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer 

de seus empregados ou prepostos. 

17.12. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 

provenientes do fornecimento do objeto por força de contrato. 

17.13. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade do objeto executado. 

17.14. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE, 
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acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor. 

17.15. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o 

mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 

 

18. DO CONTRATO 

18.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será 

convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta 

ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de 

decair do direito à contratação. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas da Lei 14.133/2021. 

19.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na lei 14.133/2021, as especificadas no Edital e seus 

respectivos anexos. 

19.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o objeto deste Contrato; 

19.4. Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 

atendimentos; 

19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

19.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por 

intermédio da secretaria requisitante, que acompanhará a entrega dos materiais, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 

a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes 

atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes; 
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 

discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 

acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados 

necessários. 

 

21. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

201. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas para essa atividade 

nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão na Lei Orçamentária Anual – (LOA) dos órgãos 

participantes. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
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solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

22.1.2.9. fraudar a licitação 

22.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

22.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.2.1. advertência; 

22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes 

22.2.4. da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
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defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

23.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

23.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

23.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

23.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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24.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

24.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

24.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

24.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

24.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

24.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

24.4.1. Por razão de interesse público; 

24.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

24.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 

25.2. Caso o adjudicatário não entregue o objeto ou não forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do objeto. 

25.3. É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar 

a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

25.4.  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

25.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto, dentro do prazo estabelecido neste 

edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
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25.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação. 

25.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21. 

25.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido na lei 14.133/2021. 

25.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação 

apresentados na sessão. 

25.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não ficando 

necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser 

fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

25.11. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da 

Administração. 

25.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

25.13. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25.14. É vedado ao FORNECEDOR retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

25.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão 

prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

25.16. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 

25.17. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br ou https://www.cimasp.mg.gov.br/portal/editais/1 

25.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de 

proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais 

e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer por menor. 

25.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

25.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
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vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos 

ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

25.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos 

ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas em lei. 

25.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, 

no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de 

lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

25.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

25.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

25.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 09h 

às 16h ou pelo telefone (35) 3622-4611 e e-mail: licitacimasp@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através 

do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

25.27. Não será admitida a subcontratação para este processo. 

 

Itajubá, 09 de março de 2026. 

 

________________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos 

Secretário Executivo – CIMASP 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO: Menor GLOBAL 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA – EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP. 

 

 

1.1 Especificação do objeto por planilha quantitativa: 

 

 

 

ITE

M 

QTD UN DESCRIÇÃO PREÇO 

UN 

PREÇO 

TOTAL 

01 50000 M² Fornecimento e Instalação de Toldos em Lona PVC 

(Night & Day ou Cristal) 

R$ 405,00 R$ 20.250.000,00 

02 2000 M² Fornecimento e Instalação de Cobertura com 

Policarbonato Alveolar 

R$ 604,67 R$ 1.209.333,40 

03 1000 M² Fornecimento e Instalação de Cobertura com 

Policarbonato Compacto 

R$ 1.004,33 R$ 1.004.333,30 

04 20000 M² Troca de Lona em Toldos Existentes R$ 204,67 R$ 4.093.334,00 

05 10000 M² Fornecimento e Instalação de Sombreiro com Tela 

Sombrite 

R$ 204,67 R$ 2.046.667,00 

06 10000 CM Fornecimento e Instalação de Letras Caixa em Inox 

(Espelhado ou Escovado) 

R$ 14,00 R$ 140.000,00 

07 10000 CM Fornecimento e Instalação de Letras Caixa em Chapa 

Galvanizada Pintada 

R$ 11,33 R$ 113.333,00 

 

Valor total: R$ 28.857.000,70 (Vinte e oito milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil e setenta centavos). 

 

1.2 Quanto a adoção ao sistema de registro de preços: 

1.2.1 A escolha pelo sistema de registro de preços decorre de que ele é uma ferramenta que não gera obrigações entre as partes 

e muito embora a legislação de regência exija a clara definição do objeto licitado e a estimativa de seus quantitativos, vale 

suscitar a impossibilidade material do cumprimento integral de tais exigências, tendo em vista a imensa variedade de tipos de 

peças e a impossibilidade de se prever quais delas necessitarão ser trocadas durante a vigência da ata. 

1.2.2 Ainda assim, diante da inviabilidade de se listar e quantificar com a exatidão necessária os uniformes e correlatos a serem 

adquiridas, realizamos a estimativa dos valores a serem dispendidos na futura contratação, a partir dos valores gastos em 

registros desse próprio consórcio, considerando ainda outros fatores, como o aumento da população potencialmente atingida 

pela decisão dos respectivos gestores, que certamente influem para o aumento ou diminuição desses valores, além de um estudo 
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que embora não seja o ideal, demonstra de forma clara que os números não surgiram do exercício de imaginação. 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação é justificada pela necessidade de atender às demandas dos municípios consorciados, especialmente 

aqueles de pequeno porte, que não dispõem de estrutura técnica própria para realizar a especificação, execução e manutenção 

de coberturas e toldos em diversos espaços públicos. Considerando que tais municípios possuem limitações orçamentárias e 

de pessoal, o Consórcio Intermunicipal, no uso de suas atribuições legais, busca centralizar o procedimento de contratação, 

visando a: 

• Garantir a economicidade e eficiência administrativa, por meio da contratação compartilhada. 

• Prover soluções adequadas e padronizadas para instalação, manutenção e limpeza de coberturas, atendendo às 

necessidades comuns dos municípios participantes. 

• Superar a ausência de equipes técnicas locais para elaborar especificações e realizar os serviços, garantindo qualidade, 

segurança e conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

• Facilitar a execução de políticas públicas de infraestrutura, ampliando a proteção e a conservação de espaços públicos 

como praças, escolas, postos de saúde, áreas de lazer e eventos. 

 

2.2 Assim, a contratação proposta visa fortalecer a capacidade administrativa dos entes consorciados, proporcionando-lhes 

acesso a serviços especializados de maneira legal, eficiente e vantajosa. Os municípios consorciados necessitam da contratação 

de empresa especializada para o fornecimento, instalação, manutenção corretiva e preventiva, bem como a limpeza técnica de 

diversos tipos de coberturas e toldos, com a finalidade de: 

• Proteger ambientes públicos contra intempéries (sol, chuva, vento), garantindo conforto e segurança aos cidadãos. 

• Ampliar a vida útil de estruturas já existentes por meio da manutenção, troca de materiais desgastados e limpeza 

adequada. 

• Implantar novas soluções de cobertura em áreas que atualmente não possuem proteção, como quadras, pátios escolares, 

áreas de eventos, pontos de ônibus e mercados municipais. 

 

2.3 Para tanto, almeja-se buscar soluções que compreendam os seguintes itens: 

• Fornecimento e instalação de toldos em lona PVC (modelos Night & Day ou Cristal). 

• Fornecimento e instalação de coberturas em policarbonato alveolar e compacto. 

• Troca de lona em toldos já existentes. 

• Fornecimento e instalação de sombreiros com tela sombrite. 

 

2.4 Dada a diversidade e especificidade dos serviços, faz-se indispensável a contratação de empresa com capacidade técnica 

comprovada, garantindo qualidade, segurança e adequação às normas vigentes.  

 

2.5 Outrossim, os municípios consorciados necessitam da contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

instalação de letras caixa em inox (acabamento espelhado ou escovado) e em chapa galvanizada pintada, com o objetivo de: 

• Identificar e valorizar prédios públicos, praças, monumentos, escolas, unidades de saúde e demais logradouros 

municipais, reforçando a identidade visual e institucional dos órgãos públicos. 

• Atender à crescente demanda por sinalização padronizada e estética, especialmente em ambientes que passaram por 

revitalização ou construção recente. 

• Garantir maior durabilidade e resistência das sinalizações, especialmente em ambientes externos, sujeitos a 

intempéries, com materiais adequados e resistentes à corrosão e ao desgaste natural. 

• Suprir a falta de equipe técnica local para especificar corretamente os materiais e executar os serviços com qualidade 

e segurança, sendo indispensável a contratação de empresa especializada. 

 

2.6 O fornecimento e a instalação incluem as seguintes modalidades: 
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• Letras caixa fabricadas em inox, com acabamento espelhado ou escovado, conferindo modernidade, sofisticação e 

durabilidade às fachadas e sinalizações institucionais. 

• Letras caixa confeccionadas em chapa galvanizada, com pintura eletrostática ou outro tratamento protetivo, garantindo 

resistência e custo-benefício adequado para diversos ambientes públicos. 

 

2.7 A contratação é fundamental para padronizar e qualificar a comunicação visual dos órgãos públicos dos municípios 

consorciados, promovendo: 

• Maior visibilidade e orientação para os cidadãos e visitantes. 

• Reforço na imagem institucional e organização dos espaços públicos. 

• Eficiência administrativa, evitando que cada município, isoladamente, precise estruturar processo licitatório para 

adquirir tais serviços, além de garantir a uniformização de critérios técnicos e estéticos. 

 

2.8 Diante da ausência de capacidade técnica local para desenvolver projetos, realizar especificações detalhadas e executar 

adequadamente as instalações, a contratação centralizada pelo Consórcio Intermunicipal se justifica como a medida mais 

eficiente, segura e vantajosa para os entes consorciados, garantindo a adequada prestação dos serviços públicos e a valorização 

do patrimônio municipal. A contratação centralizada pelo Consórcio Intermunicipal permitirá que os municípios consorciados 

acessem os serviços conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária, sem necessidade de processos licitatórios 

individuais, otimizando recursos públicos e assegurando maior agilidade administrativa. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Requisitos genéricos:  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, mediante 

apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

3.2 Requisitos de sustentabilidade ambiental: 

Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos fornecidos deverão respeitar as normas e os princípios 

ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, 

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha pela realização do processo licitatório na modalidade Pregão, realizado por este Consórcio Intermunicipal, 

justifica-se não apenas pela natureza comum e padronizada dos serviços de fornecimento e instalação de toldos, coberturas e 

letras caixa, mas também pela significativa vantagem administrativa, técnica e econômica que decorre da contratação 

centralizada. O Consórcio Intermunicipal se configura como um importante instrumento de apoio aos municípios consorciados, 

especialmente aqueles de pequeno porte, que frequentemente não dispõem de estrutura administrativa ou equipe técnica 

suficiente para conduzir procedimentos licitatórios complexos ou realizar a adequada fiscalização contratual. A centralização 

da contratação pelo consórcio permite: 

Ganho de escala: a união da demanda dos municípios consorciados possibilita maior volume de contratação, gerando 

melhores condições comerciais, descontos, e atração de fornecedores mais qualificados, que possivelmente não participariam 

de certames de pequeno porte. 

Racionalização administrativa: evita a duplicação de esforços, processos e custos administrativos que seriam 

necessários caso cada município realizasse licitação própria. O consórcio assume a responsabilidade técnica e jurídica pelo 

procedimento, liberando os municípios dessas obrigações. 

Segurança jurídica e técnica: o consórcio, por concentrar maior capacidade técnica e jurídica, elabora o edital, define 

as especificações e realiza a gestão contratual com maior segurança e padronização, reduzindo o risco de contratações 

inadequadas ou irregulares. 

Atendimento eficiente e imediato: a contratação conjunta, via ata de registro de preços ou contrato guarda-chuva, 

permite que os municípios acessem os serviços conforme suas necessidades e capacidades orçamentárias, de forma ágil e sem 

necessidade de nova licitação. 

Fortalecimento da política pública regional: promove a cooperação interfederativa, o compartilhamento de soluções 

e a superação conjunta de limitações administrativas e orçamentárias. 

Assim, a realização do pregão pelo Consórcio Intermunicipal se apresenta como a solução mais eficiente, econômica 
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e segura, alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Constituição Federal e na Lei 

nº 14.133/2021. 

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de fornecimento, 

instalação, manutenção e limpeza de toldos, coberturas e letras caixa, mediante procedimento licitatório na modalidade Pregão, 

a ser realizado pelo Consórcio Intermunicipal. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica para a execução 

dos serviços, mediante apresentação de atestados de capacidade fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que demonstrem a realização prévia de serviços compatíveis com o objeto ora licitado. 

A execução dos serviços ocorrerá de forma modulada e conforme a necessidade específica de cada município 

consorciado, mediante a emissão de ordem de serviço pelo consórcio ou pelo próprio município, conforme modelo de gestão 

a ser definido contratualmente. Essa solução visa assegurar que os municípios consorciados, especialmente aqueles de pequeno 

porte e com estrutura administrativa reduzida, possam contar com fornecedores qualificados, aptos a realizar as instalações e 

manutenções de forma rápida e segura, sem a necessidade de realizarem processos licitatórios próprios. 

Além disso, a contratação conjunta possibilitará maior competitividade entre os fornecedores, ganho de escala, 

condições comerciais mais vantajosas e padronização da qualidade dos serviços prestados aos entes consorciados. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Da solicitação do(s) Serviço(s): 

A solicitação do(s) serviço(s) será feita conforme necessidade da Secretaria solicitante, mediante pedido encaminhado 

ao Setor de Pedidos de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí / MG para posterior emissão da Ordem de 

Fornecimento (OF). 

 

 

5.2 Condições de entrega: 

• O prazo para entrega e instalação é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos da data da solicitação da Secretaria 

Requisitante; 

• Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigido no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, 

as custas da CONTRATADA; 

• O prazo poderá ser prorrogado, desde que previamente justificado, atendendo aos interesses e conveniências da 

Administração; 

• A CONTRATADA deverá ter abrangência em todo território nacional, nas rodovias estaduais e federais pedagiadas, 

bem como possuir estacionamentos conveniados 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR UNITÁRIO. 
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7.2 Forma de fornecimento: 

A prestação de serviços será feita de acordo a efetiva necessidade dos municípios, variando de acordo com a demanda 

e a quantidade de produtos a serem adquiridos, sempre sob demanda. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 Da fiscalização: 

8.1.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.2 Fiscalização Técnica: 

8.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VI); 

8.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

8.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

 

8.3 Fiscalização Administrativa: 

8.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes; 

8.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

8.4 Gestor do Contrato: 

8.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

8.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

8.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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8.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8.5 Procedimentos da fiscalização: 

8.5.1 O setor requisitante será o responsável pela fiscalização da ata de registro de preços no que compete ao fornecimento dos 

serviços, observando todos os aspectos contratados (prazos de validade, prazos de entrega, local de entrega, observância acerca 

da qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da ata). 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Recebimento: 

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.2 Liquidação: 

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: O prazo de validade; a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

9.3 Prazo de pagamento: 

9.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

9.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária que 

estiver com menor taxa no mercado no momento. 

 

9.4 Forma de pagamento: 
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9.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

9.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os preços foram aferidos com base em pesquisa de mercado com prestadores de serviços do objeto a ser licitado e 

pesquisa no banco de preços 

 

11. SANÇÕES E PENALIDADES 

11.1 Multa de 1% por dia de atraso na execução do contrato limitado ao prazo de 10 dias, hipótese em que o contrato será 

considerado rescindido, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

11.2 Multa de 10 % (dez por cento) no caso de não fornecimento do objeto, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

11.3 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

11.4 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12. DO CRÉDITO ÓRÇAMENTARIO 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação orçamentaria dos municípios 

participantes. 

 

13. PRAZO 

13.1 A ata de registro de preços terá duração até o limite de 12 (doze) meses da assinatura, podendo ser prorrogada de acordo 

com a Lei Federal 14.133/2021. 

13.2 Os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços vigerão pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no 

PNCP, podendo ser prorrogados, até o limite legal, nos termos dos Art. 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção do contrato, bem como 

demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

___________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos  

Secretário Executivo do CIMASP 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 071/2025  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 055/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM -  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO SAPUCAÍ – CIMASP - 

pessoa jurídica de direito público na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

21.512.443/0001-31, com endereço na Av. Henriqueto Cardinalli, 931, Bairro Varginha, CEP.: 37.501-150, 

Itajubá, estado de Minas Gerais, através de seu Presidente, Senhor ................................., ............................, 

inscrito no CPF nº ............................... e RG 

........................., residente e domiciliado ............................................, denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nos termosda Lei n. 14.133/2021 e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, 

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão nº 002/2025, Processo nº 006/2025,   tendo sido   

os referidos   Preços   oferecidos   pela   EMPRESA .................................................................. , pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ................................ com sede na 

................................., nº. ......................, Bairro: ...................., Município de ........................, Estado de 

...................., CEP ........................................................................................................................... , neste ato 

representada por seu representante legal o Sr. ............................., portador do Registro Geral nº 

RG:.............................. e inscrito no CPF: ...................................................................................... , residente e 

domiciliado no seguinte endereço: Rua ......................, .................... - Apto .................... - ..............., Município 

de ................., Estado de ................................................................................................................ – CEP: 

.......................... doravante denominada DETENTORA DA ATA e cuja proposta foi classificada em primeiro 

lugar,  

observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 

 

1. DO OBJETO 

A presente ata de registro de preços tem por objeto do presente pregão eletrônico, LICITAÇÃO COMPARTILHADA – 

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP. 

5.2.1 - A licitante NÃO poderá RETIRAR ou SUBSTITUIR os documentos inseridos anteriormente no sistema 

eletrônico, SALVO se necessário em sede de diligência para complementação de informações ou para atualizar 

documentos com prazo de validade espiradas após as respectivas entregas., conforme detalhado no Anexo I – 

Termo de Referência parte  integrante deste ARP e demais anexos. 

 

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

I. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de  

II. cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

I.- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 1 ano, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade, contados a partir da publicação de seu extrato. Nos termos 

da Lei Federal nº14.133/2021, durante os prazos de validade desta ata de registro de preços, ao CIMASP 

e seus municípios consorciados não serão obrigados a efetuar a contratação, exclusivamente por seu 

intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde 

que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 

II.- Os municípios poderão contratar o valor total estimado, ou parte do valor total estimado; 

 

4. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Da 

Microrregião Do Alto Do Sapucaí (CIMASP), no seu aspecto operacional e à Coordenação Jurídica de 

Licitações, nas questões legais. 

Os órgãos participantes são os municípios de: Brazópolis, Cachoeira de Minas, Conceição das Pedras, 

Conceição dos Ouros, Consolação, Cristina, Delfim Moreira, Itajubá, Maria da Fé, Marmelópolis, Natércia, 

Pedralva, Piranguçu, Piranguinho, Sapucaí Mirim, Santa Rita do Sapucaí, São José do Alegre, Wenceslau 

Braz e outros que vierem a fazer parte do consórcio. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I.Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação formal, 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre 

o valor a ela adjudicado. 

II.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada na foram da lei. Se o licitante vencedor recusar-

se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o 

proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei14.133/2021 e demais disposições vigentes. 

III.No caso de descumprimento (não assinatura), o CIMASP se reserva no direito de convocar outro 

licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

IV.Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 

edital. 

V.A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível 
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no setor de licitações da CIMASP. 

VI.É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

VII.Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 

partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

VIII.Os reajustes permitidos pela Lei n.14.133/21 serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da 

vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades aderentes, que deverão comprovar através de 

percentuais do IGPM/FGV, o reajuste pleiteado. 

IX.Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época do registro. 

X.Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CIMASP solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 

ao praticado no mercado. 

XI.Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CIMASP poderá rescindir esta Ata e convocar, 

nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 

registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso na 

negociação. 

XII.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

XIII.A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a - Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 

b - Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21; 

c - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; Por razões de interesse 

públicos devidamente demonstrados e justificados. 

XIV. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, 

a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

XV. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

XVI. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos Materiais, 

anteriormente ao cancelamento. 

XVII. Caso o CIMASP não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
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Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

XVIII. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

XIX. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da CIMASP. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I.A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

II.Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que a prestação dos 

serviços seja executada de acordo com as informações apresentadas, obedecendo as normas técnicas 

aplicáveis, sob pena de multa; 

III.A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços contratados, 

caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede conveniada, inclusive: 

a. O detentor do registro de preços é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, ônus 

ou débitos, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e penais decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preços e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a 

prestação dos serviços. 

b. Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços de sua responsabilidade. 

c. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a comunicar 

a ocorrência de fatos supervenientes. 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo. 

e. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

f. Responder perante o CIMASP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir 

na execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

g. Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao Consórcio; 
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h. Apresentar a anotação do responsável técnico pelo projeto, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

i. Iniciar a execução dos serviços, no prazo máximo de 10(dez) dias após o recebimento da ordem 

de serviços; 

j. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, à CIMASP ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução dos serviços; 

k. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, garantindo 

seu perfeito desempenho; 

IV.A Ata de Registro de Preços ou o Contrato firmado com o Município Consorciado não poderá 

ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação sem autorização expressa do Contratante, sob pena 

de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

V.Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VI.Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por 

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente 

termo contra a CIMASP ou algum município; 

VII. Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência. 

VIII.A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados, nos quantitativos 

que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do Procedimento, sendo certo que não serão aceitas 

quaisquer considerações posteriores da vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, 

uma vez que estes são órgãos participantes do registro de preços, conforme lei Federal 14.133/21. 

IX.A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite legal 

permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada decidir se aceitará contratar com os 

órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados), uma vez que, a participação no 

certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de 

preços (municípios consorciados). 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I.Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos serviços; 

II. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações da Ata de  

Registro de Preços ou do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

III.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

IV.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

 

 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
39 

                       

 

V.Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

VI.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma da Ata de Registro de Preços 

ou do Contrato; 

VII.Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VIII.Rejeitar toda e qualquer situação em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

IX.Arcar com as despesas de publicação da Ata de Registro de Preços ou contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

X.Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

XI.O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela Tesouraria 

do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento dos comprovantes da prestação dos serviços, que deverá ser emitido em nome do 

beneficiário, constando a execução do serviço, o período da hospedagem ou data de fornecimento das 

refeições, assinado pelo beneficiário, juntamente com a nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais 

pelo gestor da Ata de Registro de Preços ou do Contrato e verificação pelo setor responsável pelo 

pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, especialmente 

quanto a regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito 

junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e à Justiça do Trabalho; 

XII.Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação de serviço nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto 

e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento; 

XIII.O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 

item acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 

o vício. 

XIV.Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 

XV.Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

XVI.Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a época da formalização 
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dos contratos de acordo com a lei nº 14.133/21. 

 

9. DO PAGAMENTO 

I.O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

II.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços. 

III.Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da liquidação, 

procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 14.133/21. 

IV.Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação. 

V.A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 

VI.Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

VII.O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

VIII.As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

da Contratada. 

IX.Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 

virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

10.1.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

10.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

10.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

10.1.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

 

10.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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10.2. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

II.Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital e seus anexos; 

III.Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

IV.Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

V.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

VI.Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas. 

 

12. DAS PENALIDADES 

I. Ficará impedido de licitar e de contratar com o município/AMMESF e será descredenciado nos 

mesmos, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta: 

a. Não assinar a Ata de Registro de Preços; 

b. Não entregar a documentação exigida no edital;  

c. Apresentar documentação falsa; 

d. Causar o atraso na execução do objeto;  

e. Não mantiver a proposta; 

f. Falhar na execução da Ata de Registro de Preços;  

g. Fraudar a execução Ata de Registro de Preços;  

h. Comportar-se de modo inidôneo; 

i. Declarar informações falsas; e 

j. Cometer fraude fiscal. 

 

II. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

III. As sanções serão registradas e publicadas site oficial da CIMASP, no diário oficial da UNIÃO e no 

Diário Oficial de Minas Gerais. 
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IV. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculado por ocorrência; 

b. 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir 

da Ata de Registro de Preços ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual. 

V. As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

VI. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pelo CIMASP ou Município Consorciado. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do CIMASP ou Município Consorciado, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itajubá/MG, para dirimir eventuais dúvidas relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de Registro de Preços, do qual extraíram-se 03 

(três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadaspelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo 

 

 

XXXXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

_______________________________________ 

Órgão Gerenciador 

 

______________________________________ 

Detentor da Ata  
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 

EMPRESA *** 

REF.: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA Nº 055/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025. 

 

O município de ............................................, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

................................................, com sede na ......................................., neste ato representado por seu representante 

legal o Sr. ..................................... CPF .................................. RG ............................... residente e domiciliado 

.................................... doravante denominado simplesmente CONTRANTE, e a empresa 

................................................................, com sede na Rua ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

....................................................., doravante denominada CONTRATADA, por seu representante legal Sr. 

..........................................., inscrito no RG sob o nº .................................. e inscrito no CPF sob o nº 

................................, residente e domiciliado na cidade de ..............................., ora denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo com as normas constantes no Termo de 

Referência do Processo Licitatório Nº ......................../2025, modalidade Pregão eletrônico ................................. 

mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as 

partes. 

 

 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a LICITAÇÃO COMPARTILHADA – EDITAL DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP, consoante 

especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

ANEXOIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /20   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
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e à proposta vencedora e anexos ao instrumento convocatório, independentemente de transcrição. 

1.3. O regime de execução é a prestação de serviços sob demanda e de acordo com a necessidade dos órgãos 

consorciados. 

 

1.4. Discriminação do objeto: 

 

 

 

 
 

2.1.       O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de          /       / e encerramento em          /       / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no  orçamento da Municipal, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 

 

....................................................................... 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como 

base o Índice INPC (IBGE) do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
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7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis. 

 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.  

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital, bem como no instrumento convocatório. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e Termo de Referência, 

anexo do Edital, bem como no instrumento convocatório. 

 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
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previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.3.  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

 

 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
47 

                       

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de *** para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

 

........, ......... DE ...................... DE 20***. 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta perante especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I), declarando estar de acordo com as disposições do Edital, 

Ata de Registro de preços, referente à licitação na modalidade Pregão eletrônico nº 002/2025 realizada 

pelo CIMASP, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme a seguinte relação abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

unit. 

Valor total 

      

      

 

Declaro, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do edital do 

Processo Licitatório N° 014/2026 Pregão eletrônico Nº 011/2026 e, ainda: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros, transportes, alimentações, hospedagens e outros 

relacionados à execução/entrega dos produtos/serviços; 

c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento convocatório e seus anexos. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO DE FORMAÇÃO DE 

DEMANDA 

Secretaria SECRETARIA EXECUTIVA 

  

Solicitante Alexandre Augusto Ramos Cargo/Função: Secretário Executivo - 

CIMASP 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Data prevista para conclusão do 

processo: 

Outubro/2025 

Descrição sucinta do objeto: 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

COBERTURAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO 

SAPUCAÍ – CIMASP. 

(X) Serviço não continuado 

(...) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(...) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(...) Material de consumo 

(...) Material permanente / equipamento 

Grau de prioridade da compra ou da contratação (...) Baixa 

(X) Média 

(...) Alta 

Forma de Contratação sugerida (X) Pregão 

(...) Dispensa/Inexigibilidade 

(...) Adesão à Ata de Registro de Preços 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificativa da necessidade da contratação A presente contratação é justificada pela necessidade de 

atender às demandas dos municípios consorciados, 

especialmente aqueles de pequeno porte, que não dispõem 

de estrutura técnica própria para realizar a especificação, 

execução e manutenção de coberturas e toldos em diversos 

espaços públicos. Considerando que muitos destes 

municípios possuem limitações orçamentárias e de pessoal, 

o Consórcio Intermunicipal, no uso de suas atribuições 

legais, busca centralizar o procedimento de contratação, 

visando: 

• Garantir a economicidade e eficiência 

administrativa, por meio da contratação compartilhada. 

• Prover soluções adequadas e padronizadas para 

instalação, manutenção e limpeza de coberturas, atendendo 

às necessidades comuns dos municípios participantes. 

• Superar a ausência de equipes técnicas locais para 

elaborar especificações e realizar os serviços, garantindo 
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qualidade, segurança e conformidade com as normas 

técnicas aplicáveis. 

• Facilitar a execução de políticas públicas de 

infraestrutura, ampliando a proteção e a conservação de 

espaços públicos como praças, escolas, postos de saúde, 

áreas de lazer e eventos. 

Assim, a contratação proposta visa fortalecer a capacidade 

administrativa dos entes consorciados, proporcionando-lhes 

acesso a serviços especializados de maneira legal, eficiente 

e vantajosa. Os municípios consorciados necessitam da 

contratação de empresa especializada para o fornecimento, 

instalação, manutenção corretiva e preventiva, bem como a 

limpeza técnica de diversos tipos de coberturas e toldos, 

com a finalidade de: 

• Proteger ambientes públicos contra intempéries 

(sol, chuva, vento), garantindo conforto e segurança aos 

cidadãos. 

• Ampliar a vida útil de estruturas já existentes por 

meio da manutenção, troca de materiais desgastados e 

limpeza adequada. 

• Implantar novas soluções de cobertura em áreas que 

atualmente não possuem proteção, como quadras, pátios 

escolares, áreas de eventos, pontos de ônibus e mercados 

municipais. 

Para tanto, almeja-se buscar soluções que compreendam os 

seguintes itens: 

• Fornecimento e instalação de toldos em lona PVC 

(modelos Night & Day ou Cristal). 

• Fornecimento e instalação de coberturas em 

policarbonato alveolar e compacto. 

• Troca de lona em toldos já existentes. 

• Fornecimento e instalação de sombreiros com tela 

sombrite. 

Dada a diversidade e especificidade dos serviços, faz-se 

indispensável a contratação de empresa com capacidade 

técnica comprovada, garantindo qualidade, segurança e 

adequação às normas vigentes. Outrossim, os municípios 

consorciados também necessitam da contratação de empresa 

especializada para o fornecimento e instalação de letras 

caixa em inox (acabamento espelhado ou escovado) e em 
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chapa galvanizada pintada, com o objetivo de identificar e 

valorizar prédios públicos, praças, monumentos, escolas, 

unidades de saúde e demais logradouros municipais, 

reforçando a identidade visual e institucional dos órgãos 

públicos, atender à crescente demanda por sinalização 

padronizada e estética, especialmente em ambientes que 

passaram por revitalização ou construção recente, 

proporcionando maior durabilidade e resistência das 

sinalizações, especialmente em ambientes externos, sujeitos 

a intempéries, com materiais adequados e resistentes à 

corrosão e ao desgaste natural.  

E, portanto, para suprir a falta de equipe técnica local para 

especificar corretamente os materiais e executar os serviços 

com qualidade e segurança, se torna indispensável a 

contratação de empresa especializada. O fornecimento e a 

instalação incluem as seguintes modalidades: 

• Letras caixa fabricadas em inox, com acabamento 

espelhado ou escovado, conferindo modernidade, 

sofisticação e durabilidade às fachadas e sinalizações 

institucionais. 

• Letras caixa confeccionadas em chapa galvanizada, 

com pintura eletrostática ou outro tratamento protetivo, 

garantindo resistência e custo-benefício adequado para 

diversos ambientes públicos. 

A contratação é fundamental para padronizar e qualificar a 

comunicação visual dos órgãos públicos dos municípios 

consorciados, promovendo: 

• Maior visibilidade e orientação para os cidadãos e 

visitantes. 

• Reforço na imagem institucional e organização dos 

espaços públicos. 

• Eficiência administrativa, evitando que cada 

município, isoladamente, precise estruturar processo 

licitatório para adquirir tais serviços, além de garantir a 

uniformização de critérios técnicos e estéticos. 

Diante da ausência de capacidade técnica local para 

desenvolver projetos, realizar especificações detalhadas e 

executar adequadamente as instalações, a contratação 

centralizada pelo Consórcio Intermunicipal se justifica 

como a medida mais eficiente, segura e vantajosa para os 

entes consorciados, garantindo a adequada prestação dos 

serviços públicos e a valorização do patrimônio municipal.  
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A contratação centralizada pelo Consórcio Intermunicipal 

permitirá que os municípios consorciados acessem os 

serviços conforme sua necessidade e disponibilidade 

orçamentária, sem necessidade de processos licitatórios 

individuais, otimizando recursos públicos e assegurando 

maior agilidade administrativa. 

MATERIAIS/SERVIÇOS  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Fornecimento e Instalação de 

Toldos em Lona PVC (Night & 

Day ou Cristal) 

M² 50000 R$ 405,00 R$ 20.250.000,00 

2 Fornecimento e Instalação de 

Cobertura com Policarbonato 

Alveolar 

M² 2000 R$ 604,67 R$ 1.209.333,40 

3 Fornecimento e Instalação de 

Cobertura com Policarbonato 

Compacto 

M² 1000 R$ 1.004,33 R$ 1.004.333,30 

4 Troca de Lona em Toldos 

Existentes 

M² 20000 R$ 204,67 R$ 4.093.334,00 

5 Fornecimento e Instalação de 

Sombreiro com Tela Sombrite 

M² 10000 R$ 204,67 R$ 2.046.667,00 

6 Fornecimento e Instalação de 

Letras Caixa em Inox (Espelhado 

ou Escovado) 

CM 10000 R$ 14,00 R$ 140.000,00 

7 Fornecimento e Instalação de 

Letras Caixa em Chapa 

Galvanizada Pintada 

CM 10000 R$ 11,33 R$ 113.333,00 

TOTAL R$ 28.857.000,70 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) Secretarias de Educação, Administração, saúde e 

outras dos municípios consorciados 

 

Responsável(eis) pela 

demanda 

CIMASP Cargo/Função CIMASP 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos 

Secretário Executivo CIMASP 

CIMASP 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente estudo tem por objetivo apontar os fundamentos para LICITAÇÃO COMPARTILHADA - 

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento e anexos. 

 

OBJETO 

Trata-se de estudos preliminares que visa a contratação de empresa especializada na manutenção, 

conservação e instalação de coberturas. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Artigo 18, § 1º, I, Lei 14.133/2021) 

A presente contratação é justificada pela necessidade de atender às demandas dos municípios consorciados, 

especialmente aqueles de pequeno porte, que não dispõem de estrutura técnica própria para realizar a especificação, 

execução e manutenção de coberturas e toldos em diversos espaços públicos. Considerando que muitos destes municípios 

possuem limitações orçamentárias e de pessoal, o Consórcio Intermunicipal, no uso de suas atribuições legais, busca 

centralizar o procedimento de contratação, visando: 

 

• Garantir a economicidade e eficiência administrativa, por meio da contratação compartilhada. 

• Prover soluções adequadas e padronizadas para instalação, manutenção e limpeza de coberturas, atendendo às 

necessidades comuns dos municípios participantes. 

• Superar a ausência de equipes técnicas locais para elaborar especificações e realizar os serviços, garantindo 

qualidade, segurança e conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

• Facilitar a execução de políticas públicas de infraestrutura, ampliando a proteção e a conservação de espaços 

públicos como praças, escolas, postos de saúde, áreas de lazer e eventos. 

 

Assim, a contratação proposta visa fortalecer a capacidade administrativa dos entes consorciados, proporcionando-lhes 

acesso a serviços especializados de maneira legal, eficiente e vantajosa. Os municípios consorciados necessitam da 

contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, manutenção corretiva e preventiva, bem como a 

limpeza técnica de diversos tipos de coberturas e toldos, com a finalidade de: 

 

• Proteger ambientes públicos contra intempéries (sol, chuva, vento), garantindo conforto e segurança aos 

cidadãos. 

• Ampliar a vida útil de estruturas já existentes por meio da manutenção, troca de materiais desgastados e limpeza 

adequada. 

• Implantar novas soluções de cobertura em áreas que atualmente não possuem proteção, como quadras, pátios 

escolares, áreas de eventos, pontos de ônibus e mercados municipais. 

 

Para tanto, almeja-se buscar soluções que compreendam os seguintes itens: 

 

• Fornecimento e instalação de toldos em lona PVC (modelos Night & Day ou Cristal). 

• Fornecimento e instalação de coberturas em policarbonato alveolar e compacto. 

• Troca de lona em toldos já existentes. 

• Fornecimento e instalação de sombreiros com tela sombrite. 
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Dada a diversidade e especificidade dos serviços, faz-se indispensável a contratação de empresa com capacidade 

técnica comprovada, garantindo qualidade, segurança e adequação às normas vigentes. Outrossim, os municípios 

consorciados também necessitam da contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de letras 

caixa em inox (acabamento espelhado ou escovado) e em chapa galvanizada pintada, com o objetivo de identificar e 

valorizar prédios públicos, praças, monumentos, escolas, unidades de saúde e demais logradouros municipais, reforçando 

a identidade visual e institucional dos órgãos públicos, atender à crescente demanda por sinalização padronizada e 

estética, especialmente em ambientes que passaram por revitalização ou construção recente, proporcionando maior 

durabilidade e resistência das sinalizações, especialmente em ambientes externos, sujeitos a intempéries, com materiais 

adequados e resistentes à corrosão e ao desgaste natural.  

E, portanto, para suprir a falta de equipe técnica local para especificar corretamente os materiais e executar os serviços 

com qualidade e segurança, se torna indispensável a contratação de empresa especializada. O fornecimento e a instalação 

incluem as seguintes modalidades: 

 

• Letras caixa fabricadas em inox, com acabamento espelhado ou escovado, conferindo modernidade, sofisticação 

e durabilidade às fachadas e sinalizações institucionais. 

• Letras caixa confeccionadas em chapa galvanizada, com pintura eletrostática ou outro tratamento protetivo, 

garantindo resistência e custo-benefício adequado para diversos ambientes públicos. 

 

A contratação é fundamental para padronizar e qualificar a comunicação visual dos órgãos públicos dos municípios 

consorciados, promovendo: 

 

• Maior visibilidade e orientação para os cidadãos e visitantes. 

• Reforço na imagem institucional e organização dos espaços públicos. 

• Eficiência administrativa, evitando que cada município, isoladamente, precise estruturar processo licitatório para 

adquirir tais serviços, além de garantir a uniformização de critérios técnicos e estéticos. 

 

Diante da ausência de capacidade técnica local para desenvolver projetos, realizar especificações detalhadas e 

executar adequadamente as instalações, a contratação centralizada pelo Consórcio Intermunicipal se justifica como a 

medida mais eficiente, segura e vantajosa para os entes consorciados, garantindo a adequada prestação dos serviços 

públicos e a valorização do patrimônio municipal.  

A contratação centralizada pelo Consórcio Intermunicipal permitirá que os municípios consorciados acessem os serviços 

conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária, sem necessidade de processos licitatórios individuais, 

otimizando recursos públicos e assegurando maior agilidade administrativa. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, II, Lei 14.133/2021) 

Os Municípios consorciados devem verificar a aplicação desta contratação em seus respectivos planos anuais 

de contratação e, caso não haja, proceder a respectiva inserção antes do procedimento de formalização e 

instrumentalização da contratação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, III, Lei 14.133/2021) 

 

Requisitos genéricos: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da contratação, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

Requisitos de sustentabilidade ambiental: Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos fornecidos 

deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a 

racionalização de recursos naturais. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, § 1º, IV, Lei 14.133/2021) 

O objetivo do consórcio é garantir aos seus consorciados meios eficientes e seguros de resolver as questões 

inerentes à Administração Pública Municipal no atendimento do interesse público, deste modo, temos que são 

consorciados os seguintes Municípios: 

 

Nº Município Nº Habitantes 

1 Brasópolis 14.410 

2 Conceição das Pedras 2.772 

3 Conceição dos Ouros 10.388 

4 Consolação 1.720 

5 Cristina 10.374 

6 Delfim Moreira 7.952 

7 Gonçalves 4.727 

8 Itajubá 93.073 

9 Maria da Fé 14.056 

10 Marmelópolis 2.728 

11 Pedralva 11.146 

12 Piranguinho 8.640 

13 Piranguçu 5.488 

14 Santa Rita do Sapucaí 43 260 

15 Sapucaí Mirim 6.989 

16 São José do Alegre 4.210 

17 Wenceslau Braz 2.356 

18 Natércia 4.691 

 

Deste modo, foi feito um levantamento médio dos quantitativos realizados individualmente por cada 

Município, objetivando uma contratação que contemplasse e possibilitasse desde o menor ao maior Município 

usufruir. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, V, Lei 14.133/2021) 

Entendemos que o levantamento de mercado é o processo por meio do qual é realizada a coleta e análise de 

informações sobre o mercado em que a empresa vai atuar. Isso inclui a análise de concorrentes, consumidores, 

tendências e outros fatores que podem impactar o sucesso do empreendimento. 

Nesse caso, a análise de outras atas nos forneceu ampla compreensão das necessidades e preferências 

dos consumidores. Na grande maioria dos casos, o modelo escolhido para prestação do serviço de capina ecológica 

em outros municípios se assemelha ao adotado neste processo. 

Outro fator relevante diz respeito aos pontos fortes e fracos do Pregão. Se por um lado, a abertura a várias 

empresas garante a competividade, por outro, a divisibilidade irrestrita do objeto neutraliza a plena eficiência da 

prestação e prejudica a execução do serviço na ponta. 

Esses fatores nos ajudaram a formar a convicção que, do ponto de vista mercadológico, o modelo 

adotado, neste processo, é a melhor solução para os Municípios consorciados. 

 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR (Art.18, § 1º, V da Lei 

14.133/2021) 
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,Diante das informações apresentadas nos capítulos anteriores, a escolha da solução para a manutenção, conservação 

e instalação de coberturas, por meio de licitação compartilhada – edital de registro de preços, foi fundamentada nos 

seguintes aspectos: 

Adequação à Realidade Local: A solução proposta é a mais apropriada para atender às necessidades específicas 

dos municípios consorciados, considerando as características das edificações públicas, a diversidade de estruturas e os 

desafios relacionados à preservação dos espaços. A contratação especializada assegura a execução de serviços com 

qualidade técnica e segurança, garantindo a durabilidade das coberturas e a proteção dos ambientes internos. 

Conformidade com Normas Técnicas e de Segurança: A metodologia de trabalho atende integralmente às 

normas legais e regulamentares vigentes, incluindo requisitos de engenharia, segurança do trabalho e prevenção de 

acidentes. A utilização de materiais certificados e equipamentos de proteção assegura a integridade dos trabalhadores e 

usuários dos espaços públicos, bem como a longevidade das estruturas instaladas. 

Eficiência e Sustentabilidade: A proposta prioriza técnicas de manutenção e conservação que prolongam a vida 

útil das coberturas, reduzindo a necessidade de substituições frequentes. A utilização de materiais de qualidade e de 

práticas de instalação adequadas contribui para a eficiência energética, a redução de desperdícios e a preservação do meio 

ambiente. 

Viabilidade Econômica: A contratação compartilhada por meio de consórcio permite economia de escala, 

reduzindo os custos para os municípios e otimizando a aplicação de recursos públicos. A pesquisa de mercado demonstrou 

que a solução escolhida oferece o melhor custo-benefício, com empresas especializadas aptas a atender às exigências 

técnicas e operacionais com alto padrão de qualidade. 

Impacto na Infraestrutura Pública: A correta manutenção e conservação das coberturas garante maior 

proteção das edificações contra intempéries, prevenindo infiltrações, deterioração de bens públicos e comprometimento 

das atividades desenvolvidas nos espaços, o que reflete diretamente na melhoria das condições de uso e na segurança da 

população. 

Integralidade dos Serviços: A contratação de uma única empresa responsável pela execução dos serviços de 

manutenção, conservação e instalação assegura a uniformidade, a padronização e a qualidade dos trabalhos, evitando 

fragmentações que possam comprometer os resultados. 

Em síntese, a solução escolhida é técnica, econômica e ambientalmente justificada, atendendo de forma eficiente, 

segura e sustentável às necessidades dos municípios consorciados. A licitação em lotes, conforme previsto no estudo, 

assegura a competitividade e a integralidade do serviço, garantindo os melhores resultados para a administração pública 

e para a população. 

 

 

 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS (Art. 18, § 1º, VI, Lei 14.133/2021) 

Os preços foram aferidos com base em pesquisa de mercado com prestadores de serviços do objeto a ser 

licitado e pesquisa no banco de preços nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21. 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, § 1º, VII, Lei 14.133/2021) 

A escolha pela realização do processo licitatório na modalidade Pregão, realizado por este Consórcio 

Intermunicipal, justifica-se não apenas pela natureza comum e padronizada dos serviços de fornecimento e instalação de 

toldos, coberturas e letras caixa, mas também pela significativa vantagem administrativa, técnica e econômica que decorre 

da contratação centralizada. O Consórcio Intermunicipal se configura como um importante instrumento de apoio aos 

municípios consorciados, especialmente aqueles de pequeno porte, que frequentemente não dispõem de estrutura 

administrativa ou equipe técnica suficiente para conduzir procedimentos licitatórios complexos ou realizar a adequada 

fiscalização contratual. A centralização da contratação pelo consórcio permite: 

Ganho de escala: a união da demanda dos municípios consorciados possibilita maior volume de contratação, 

gerando melhores condições comerciais, descontos, e atração de fornecedores mais qualificados, que possivelmente não 

participariam de certames de pequeno porte. 

Racionalização administrativa: evita a duplicação de esforços, processos e custos administrativos que seriam 
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necessários caso cada município realizasse licitação própria. O consórcio assume a responsabilidade técnica e jurídica 

pelo procedimento, liberando os municípios dessas obrigações. 

Segurança jurídica e técnica: o consórcio, por concentrar maior capacidade técnica e jurídica, elabora o edital, 

define as especificações e realiza a gestão contratual com maior segurança e padronização, reduzindo o risco de 

contratações inadequadas ou irregulares. 

Atendimento eficiente e imediato: a contratação conjunta, via ata de registro de preços ou contrato guarda-

chuva, permite que os municípios acessem os serviços conforme suas necessidades e capacidades orçamentárias, de forma 

ágil e sem necessidade de nova licitação. 

Fortalecimento da política pública regional: promove a cooperação interfederativa, o compartilhamento de 

soluções e a superação conjunta de limitações administrativas e orçamentárias. 

Assim, a realização do pregão pelo Consórcio Intermunicipal se apresenta como a solução mais eficiente, 

econômica e segura, alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Constituição 

Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

fornecimento, instalação, manutenção e limpeza de toldos, coberturas e letras caixa, mediante procedimento licitatório 

na modalidade Pregão, a ser realizado pelo Consórcio Intermunicipal. A empresa contratada deverá comprovar 

capacidade técnica para a execução dos serviços, mediante apresentação de atestados de capacidade fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem a realização prévia de serviços compatíveis com o objeto 

ora licitado. 

A execução dos serviços ocorrerá de forma modulada e conforme a necessidade específica de cada município 

consorciado, mediante a emissão de ordem de serviço pelo consórcio ou pelo próprio município, conforme modelo de 

gestão a ser definido contratualmente. Essa solução visa assegurar que os municípios consorciados, especialmente aqueles 

de pequeno porte e com estrutura administrativa reduzida, possam contar com fornecedores qualificados, aptos a realizar 

as instalações e manutenções de forma rápida e segura, sem a necessidade de realizarem processos licitatórios próprios. 

Além disso, a contratação conjunta possibilitará maior competitividade entre os fornecedores, ganho de escala, 

condições comerciais mais vantajosas e padronização da qualidade dos serviços prestados aos entes consorciados. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, VIII, Lei 

14.133/2021) 

O inciso II do § 2º do art. 40 da Lei 14.133/2021 exprime a necessidade do parcelamento para proporcionar 

competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à Administração Pública que ampliará as 

possibilidades de contratar com melhor qualidade e menor preço, permitindo, com isso, a participação de um número 

maior de empresas. 

 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; 

 

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso (Art. 40, V, b). A esse respeito, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n. 247, 

transcrita a seguir: 

 

 "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado pelas vantagens 
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obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de custos e despesas para a 

Administração contratante. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, bem como na jurisprudência consolidada dos 

tribunais de contas e nas boas práticas de gestão pública, a presente contratação será estruturada sob a forma de 

parcelamento por lotes, visando assegurar a ampliação da competitividade, a economicidade e a eficiência na execução 

do contrato.  

Considerando a natureza e as especificidades técnicas dos itens que compõem o objeto, foi identificado que a 

divisão em dois lotes é a solução que melhor atende ao interesse público: 

 

• Lote 1 – Coberturas e Acessórios: Engloba todos os itens relacionados ao fornecimento e instalação de 

coberturas, tais como toldos em lona PVC, coberturas de policarbonato, telhas galvanizadas, calhas, rufos, troca de lonas 

e limpeza técnica de toldos. 

• Lote 2 – Letras Caixa: Abrange o fornecimento e instalação de letras caixa em inox (espelhado ou escovado) e 

em chapa galvanizada pintada. 

 

Fundamentos para o parcelamento em lotes conforme indicado neste estudo:  

 

1. Diversidade Técnica e Especialização: Os serviços relativos a coberturas envolvem técnicas específicas de 

serralheria, marcenaria metálica, montagem e vedação, enquanto os serviços de fabricação e instalação de letras caixa 

exigem especialização distinta, associada a processos industriais gráficos e acabamentos decorativos. A separação 

permite que empresas especializadas em cada ramo possam participar de forma isolada, ampliando a competitividade. 

2. Ampliação da Competitividade: O parcelamento em lotes busca evitar a concentração do objeto, que poderia 

restringir a participação apenas de empresas com capacidade para executar ambos os tipos de serviços. A divisão 

possibilita que micro e pequenas empresas locais e regionais, especializadas em apenas um dos segmentos, possam 

participar da licitação, promovendo o desenvolvimento econômico local e fortalecendo a política pública de fomento ao 

empreendedorismo. 

3. Economicidade e Eficiência: Ao permitir a participação de empresas especializadas, espera-se que cada lote 

seja executado com maior qualidade técnica e eficiência, além de possibilitar a obtenção de propostas mais vantajosas, 

ajustadas à realidade de cada segmento de mercado. 

4. Natureza Independente dos Itens: Embora os serviços componham, em conjunto, uma solução para a 

melhoria estética e funcional dos espaços públicos, os itens possuem autonomia funcional e técnica, sendo plenamente 

viável a execução isolada de cada um, conforme as necessidades específicas de cada município consorciado. 

5. Flexibilidade para os Municípios Consorciados: O parcelamento permite que cada município consorciado 

possa aderir à contratação conforme sua demanda concreta e disponibilidade orçamentária, requisitando apenas os 

serviços efetivamente necessários, seja relacionado às coberturas ou às letras caixa. 

Portanto, a divisão do objeto em dois lotes se revela a medida mais adequada, eficiente e alinhada com os 

princípios da competitividade, vantajosidade, isonomia e eficiência administrativa, previstos na Constituição Federal e 

na Lei nº 14.133/2021, bem como com as orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a necessidade de 

justificar e realizar o parcelamento do objeto sempre que técnica e economicamente viável. 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art.18, IX § 1º, Lei 14.133/2021) 

a) Economia de escala e redução de custos: A contratação conjunta pelo consórcio permite melhores condições 

comerciais devido ao volume agregado, reduzindo preços unitários e custos administrativos. 

b) Maior competitividade: Ao centralizar o processo licitatório e subdividir em lotes, amplia-se a participação de 

fornecedores, incluindo micro e pequenas empresas locais, promovendo o desenvolvimento econômico regional. 

c) Padronização da qualidade dos serviços: A exigência de comprovação técnica e a fiscalização centralizada 

asseguram padrão mínimo de qualidade nas instalações e manutenções realizadas nos municípios consorciados. 

d) Agilidade e eficiência na contratação: Evita que cada município realize processos licitatórios independentes, 

economizando tempo e recursos administrativos. 

e) Facilidade na gestão e fiscalização: O consórcio pode estruturar uma equipe técnica especializada para 
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acompanhamento, fiscalização e controle de qualidade dos serviços executados. 

f) Atendimento às demandas específicas dos municípios: A execução mediante ordens de serviço permite flexibilidade 

para que cada município contrate conforme suas necessidades e prioridades, evitando desperdícios. 

g) Redução dos riscos legais e administrativos: Um processo licitatório único, bem estruturado e conforme a Lei nº 

14.133/2021, diminui o risco de falhas e questionamentos judiciais. 

h) Fortalecimento da cooperação regional: A atuação integrada dos municípios consorciados fortalece a governança 

local e promove trocas de experiências e boas práticas. 

i) Inclusão social e desenvolvimento local: Possibilidade de contratação de empresas locais, estimulando o mercado 

regional e gerando emprego e renda. 

j) Transparência e isonomia: O procedimento licitatório aberto e regulamentado pelo consórcio garante igualdade de 

condições para todos os fornecedores interessados. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, § 1º, X, LEI 14.133/2021) 

A Princípio, não se constata a necessidade de adoção de qualquer medida por parte da administração antes da 

celebração do contrato e/ou instrumento equivalente. 

 

14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO DESCRIÇÃO DE 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18,§ 1º, 

XII, Lei 14.133/2021) 

Toda aquisição pública, especialmente de materiais que envolvem insumos industriais (como tintas, placas 

metálicas, solventes, entre outros), pode gerar impactos ambientais diretos e indiretos. Abaixo, listamos  os possíveis 

impactos ambientais relacionados à aquisição e uso dos materiais de sinalização viária, seguidos das respectivas práticas 

preventivas e mitigadoras que a Administração Municipal deve adotar, em conformidade com os princípios da 

sustentabilidade ambiental e as diretrizes da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), da Lei nº 

6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): 

 

Nº 
Impacto Ambiental 

Potencial 
Prática Preventiva Práticas Mitigadoras 

1 

Geração de resíduos sólidos 

(embalagens plásticas, latas 

de tintas, sobras de materiais) 

Exigir em edital que os 

fornecedores adotem política 

de logística reversa e 

embalagens recicláveis. 

Implementar plano de 

gerenciamento de resíduos 

sólidos na execução, com 

separação e destinação 

adequada. 

2 

Emissão de compostos 

orgânicos voláteis (COVs) 

provenientes de tintas e 

solventes 

Priorizar a aquisição de tintas 

à base d’água e com baixo 

índice de COVs; exigir laudos 

de composição química. 

Uso controlado em ambientes 

abertos, com treinamento 

adequado da equipe para 

aplicação responsável. 

3 

Contaminação do solo e da 

água pelo descarte incorreto 

de tintas ou solventes 

Proibir descarte em vias 

públicas e áreas verdes; exigir 

armazenamento adequado dos 

produtos. 

Fiscalizar o uso e coletar 

resíduos químicos para 

descarte em local licenciado. 

4 

Consumo de recursos não 

renováveis (aço galvanizado, 

alumínio nas placas e postes) 

Exigir que parte dos insumos 

seja de material reciclado ou 

reciclável; adotar critérios de 

sustentabilidade. 

Estimular a reutilização de 

componentes em bom estado e 

garantir descarte 

ambientalmente adequado. 
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Responsabilidades da Administração Municipal: 

 

a) Equipe de Planejamento: Inserir exigências sustentáveis nos instrumentos convocatórios, com critérios de seleção 

baseados na NLLC (art. 11, §1º e art. 20); elaborar termo de referência com foco no menor impacto ambiental. 

b) Equipe de Fiscalização Contratual: Acompanhar a execução com foco nas práticas sustentáveis; garantir que 

resíduos sejam tratados e descartados conforme normas da ABNT e legislações ambientais. 

c) Órgão Ambiental Municipal: Apoiar com orientações técnicas e autorizações, quando necessárias; promover 

integração de políticas públicas de meio ambiente e mobilidade. 

 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, XI, Lei 

N.14.133/2021) 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, XIII, DA Lei 

14.133/2021) 

 

O estudo preliminar evidencia que a contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária, estando em total consonância com os ditames legais, sendo de suma relevância ainda considerar que 

esta contratação conciliará menores custos e o atendimento adequado das necessidades da Administração. Isto 

posto, constata-se, portanto, que a respectiva contratação é totalmente viável aos ditames administrativos nesse 

estudo empenhado. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos Secretário 

Executivo do CIMASP 

5 

Poluição sonora e visual 

durante 

instalação/manutenção em 

áreas residenciais 

Planejar os serviços para 

horários compatíveis com o 

sossego público e seguir 

padrões visuais da 

sinalização. 

Minimizar intervenções em 

horários sensíveis e remover 

resíduos da instalação 

imediatamente após o serviço. 

6 
Impacto no ciclo de vida 

dos materiais adquiridos 

Inserir critérios de 

durabilidade e eficiência no 

processo de aquisição; exigir 

garantia e assistência técnica. 

Fazer avaliação de 

desempenho dos materiais 

adquiridos para orientar 

futuras contratações 

sustentáveis. 


